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ESTADO DA PARAIBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA 
"ectea Vexeadout etketéa de .etavaká da CÁmta MatiMa" 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA/PB, 

EM 18 DE JULHO DE 2025. 

Ata da Sessão Ordinária do primeiro período legislativo da Câmara Municipal de Araruna/PB, 

em 18 de julho de 2025 (aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco), 

realizada na sede da Câmara Municipal de Araruna/PB, situada a Rua Coronel Antônio Pessoa, 

97. Na oportunidade o Presidente Francisco Railton Neves Pontes, fez saudação inicial e 

agradeceu a Deus por mais uma vez estar presente a "Casa do Povo" iniciando mais um período 

legislativo e conduzindo mais uma sessão ordinária. Saudou aos colegas vereadores presente, aos 

visitantes da galeria e aos que assistem à sessão através da transmissão ao vivo. Após saudação 

inicial, dando sequência ao tramite regimental da sessão, na vacância do primeiro e segundo 

secretário da Mesa Diretora, de acordo com o que preconiza o §3° do art. 12 do Regimento 

Interno, o presidente designou o vereador Rademaker Borges de Oliveira, para desempenhar as 

atribuições executivas da Mesa Diretora como 1° secretário da Mesa. Em ato continuo convocou 

o 1° secretário, vereador Rademaker Borges de Oliveira para fazer a chamada dos vereadores 

presentes, constatando-se a presença dos seguintes vereadores: Francisco Railton Neves 

Pontes, Arionaldo Pinheiro do Nascimento, Iran Hercules de Araújo Morais, José Rodolfo 

de Lucena Cordeiro, José Humberto da Costa Araújo Júnior, Luiz Azevedo do 

Nascimento, Rademaker Borges de Oliveira, Hélio Teixeira Oliveira, Luis da Silva 

Martiniano e Cícero Odon de Macêdo Filho. Constatando-se o quórum legal para deliberação 

das matérias da Ordem do Dia, o senhor presidente em nome de Deus deu por aberta a sessão e 

em ato contínuo solicitou registro em ata, conforme preconiza o Regimento Interno, da ausência 

do vereador Francisco Edinaldo Pontes Marfins, ficando resguardado o tempo de tolerância 

regimental. Dando sequencia ao tramite da Ordem do Dia, passou para o 1° secretário da Mesa 

Diretora, vereador Rademaker Borges de Oliveira, para fazer leitura da pauta do dia, constada na 

Ordem do Dia, pautadas para apresentação e para discussão e apreciação, sendo: Requerimento 
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n° 077/2025, de autoria do vereador/Presidente Francisco Railton Neves Pontes; Requerimentos 

n° 078/2025 e 079/2025, de autoria do vereador Arionaldo Pinheiro; Requerimento n° 

080/2025, de autoria do vereador Hélio Teixeira Oliveira; Requerimentos n° 081/2025 e 

082/2025, de autoria do vereador Luís da Silva Martiniano; Projeto de Lei n° 001/2024 

(discussão e votação) de autoria do Executivo Municipal, que institui a planta genérica, define 

valor médio de metro quadrado de regiões aos imóveis urbanos e dá outras providências; Projeto 

de Lei n° 026/2025 (discussão e votação) de autoria do Executivo Municipal, que regulamenta 

no âmbito municipal os artigos 7°, 8°, 12, 20, 23, 28, 53, 72, 74, 75, 78, 79 e 82 da nova Lei de 

Licitações e contratos n° 14.133/2021; Projeto de Lei n° 027/2025 (discussão e votação) de 

autoria do vereador Luiz Azevedo do Nascimento, que denomina "João Arcanjo dos Santos" a 

Rua Projetada localizada no loteamento Lagoa da Serra; Projeto de Lei n° 028/2025 (discussão 

e votação) de autoria do vereador Hélio Teixeira Oliveira, que autoriza o chefe do Poder 

Executivo Municipal, conceder um dia de folga remunerada aos garis no dia 16 de maio; Projeto 

de Lei n° 029/2025 (discussão e votação) de autoria do vereador Cícero Odon de Macêdo Filho, 

que dispõe sobre o direito ao deslocamento de pacientes para atendimento em saúde fora de 

domicilio, devendo o município fornecer transporte gratuito para o paciente e acompanhante e dá 

outras providências; Projeto de Lei n° 030/2025 (discussão e votação) de autoria dos 

vereadores Iran Hercules de Araújo Morais e José Humberto da Costa Araújo Júnior, que 

denomina de "Pedro Clementino da Costa" (Seu Tezé) o trecho da rua denominada "Rua da 

Areia"; Projeto de Lei n° 031/2025 (discussão e votação) de autoria do vereador José Humberto 

da Costa Araújo Júnior, que denomina de "Antônio Morais Filho" (Seu Morais) a nova rua 

localizada ente a Avenida Epitácio Pessoa e a Rua Padre Targino Sobrinho; Projeto de Lei n° 

032/2025 (apresentação) de autoria do vereador Arionaldo Pinheiro do Nascimento, que dispõe 

sobre a criação do Estatuto Municipal da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista — TEA, a 

semana municipal de conscientização do Autismo, institui a politica municipal de atendimento 

aos direitos da pessoa com TEA; Projeto de Lei n° 033/2025 (apresentação) de autoria do 

Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras providências; Projeto de Lei n° 

034/2025 (apresentação) de autoria do vereador Iran Hercules de Araújo Morais, que denomina 

de "Fábio Ferreira da Costa" (Fabinho Viola) a Garagem Pública Municipal localizada no 

Rua Cel. Antônio Pessoa, 97 Centro - CEP: 58.233-000 
CNPJ: 02.506.174/0001-56 - TEL: (83) 3373-1666 



3 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA 
"ecoa Vexeadtvta Autatea de .2euvtde4 da Caóta fBati/Jta" 

Conjunto Abelardo Targino da Fonseca, no município de Araruna/PB; Projeto de Lei n° 

035/2025  (apresentação) de autoria do vereador José Humberto da Costa Araújo Júnior, que 

concede o Título de Cidadão Ararunense a Senhora Risalva da Câmara Torres e dá outras 

providências; Projeto de Lei n° 036/2025 (apresentação) de autoria do vereador Rademaker 

Borges, que concede dispensa de frequência a servidores públicos municipais de Araruna/PB 

convocados pela justiça Eleitoral e dá outras providências; Projeto de Lei n° 037/2025 

(apresentação) de autoria do vereador Arionaldo Pinheiro, que reconhece como utilidade pública 

municipal a Associação dos bombeiros civis e voluntários SOS BOINAS VERMELHAS, e dá 

outras providências; Projeto de Lei n° 038/2025 (apresentação) de autoria do vereador José 

Humberto da Costa Araújo Junior, que denomina de "Francisco Toscano Sobrinho" a rua 

conhecida como "beco de Zé de Nó", no município de Araruna/PB. Em seguida o presidente 

facultou a palavra aos vereadores para discussão das matérias pautadas, bem como para tratar de 

interesses da população. Falou ao plenário o vereador Arionaldo Pinheiro do Nascimento, que 

em sua participação saudou aos colegas vereadores, público presente na galeria da Casa, aos 

Bombeiros Civis "Boinas Vermelha" e a todos que assistem a sessão. Falou ser com muita 

alegria que inicia mais uma semestre de trabalho legislativo, que só tem a agradecer a quem 

votou favorável aos projetos e requerimentos que apresentou no período passado. Justificou os 

projetos e requerimentos apresentados na tarde, pediu que analisassem, pois são matérias 

essenciais de muita relevância, em especial aos projeto que reconhece como utilidade pública a 

Associação dos Bombeiros Civis "Boinas Vermelha". Dando prosseguimento o presidente 

facultou a palavra ao parlamentar Cícero Odon de Macêdo Filho, falou ficar feliz em retornar 

os trabalhos, em mais um semestre trabalhando pelo povo, registrou a grande exposição de 

animais que aconteceu na cidade de Araruna, a 2' Expor Serra Araruna, que foi um grande 

sucesso. Aproveita o momento para parabenizar todos os envolvidos, em nome do governo do 

Estado da Paraíba parabenizar o secretário do estado Vital Costa, ao chefe do Executivo Availdo 

Luís de Alcântara Azevedo pelo excelente trabalho que foi feito na exposição, em nome do 

Secretário Múcio Macedo, que foi um dos grandes idealizadores desta grande festa, tendo toda a 

secretaria de agricultura envolvida. Araruna mostrou que está apta para fazer grandes eventos. 
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Na oportunidade o presidente Francisco Railton Neves Pontes passou a presidência ao vice-

presidente José Humberto, para fazer uso da palavra. Em sua participação, Francisco Railton se 

acostou as palavras do vereador Odon, e parabenizou todos os envolvidos no evento da Expor 

Serra Araruna. Agradeceu aos representantes dos bombeiros civis de Araruna, que hoje será 

apresentado o projeto que os reconhece como utilidade pública, que próxima semana o projeto 

retorna para votação e os vereadores irão analisar e se possível apresentar emenda melhorando 

mais ainda o projeto. Falou que todos estão a disposição da população, trabalhando em prol dos 

mais necessitados. O vereador Hélio Teixeira Oliveira, em sua participação indagou o 

presidente sobre as vans que fazem a frota da educação do município. Sendo 19 para atender a 

demanda e que só tem 14 em circulação, que tem aluno do município desde janeiro prejudicado 

por conta dos transportes escolares, que no início ainda tem justificativa devido as licitações, 

mais agora não tem justificativa, que tem muitos alunos perdendo aula. A palavra foi facultada 

ao vereador José Humberto da Costa Araújo Júnior, que inicialmente apresentou defesa oral 

do Projeto de Lei de sua autoria como vereador Iran Hercules, sendo o projeto que denomina de 

Pedro Clementino da Costa, bem corno, Projeto de sua autoria que denomina rua com nome do 

pai do vereador Iran de Morais. Frisou a importância dos bombeiros civis, que estão 

desempenhando um serviço louvável, declarou que votará favorável ao projeto em beneficio dos 

bombeiros civis. Fez menção a semana de festividades em alusão aos 149 anos da cidade de 

Araruna, com inaugurações e entrega de bens para o município por parte da gestão municipal. 

Falou em seguida o vereador José Rodolfo de Lucena Cordeiro, que inicialmente saudou todos 

os presentes a sessão, em especial aos membros da Associação dos Bombeiros Civis do 

município. Teceu comentário referente às matérias pautadas, falou que quanto a matéria, não ver 

problema em ser favorável aos títulos e demais proposituras, que só não irá comungar com a 

aprovação do Projeto da Planta Genérica, pois vem determinando valores para ser cobrado 1PTU 

da população do município, que o projeto deveria ter vindo com melhor explicação. Declara que 

votará contrário ao projeto da planta genérica. O vereador Luis da Silva Martiniano, após 

saudar todos os presentes à sessão, teceu comentário referente a aprovação do projeto da planta 

genérica que diz respeito ao IPTU, disse ao presidente que requer mais tempo para analisar o 

projeto. Apresentou defesa oral dos requerimentos de sua autoria que solicita reparo nas estradas 

vicinais do município. Fez menção as festividades do mês de junho que aconteceu na cidade, 
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parabenizado a gestão e todos os envolvidos, todos que fizeram parte da organização. Agradeceu 

em poder representar a câmara na Expos Serra, levou cobrança ao secretario de agricultura, sobre 

o assunto debatido muitas vezes nesta Casa para melhoria aos pequenos produtores rurais, que 

ficou satisfeito com a resposta que foi dada no momento. Aproveitou a oportunidade e fez 

cobrança aos secretários de agricultura do município para que possam se atentar no 

cadastramento dos agricultores e em uma emergência já poder chegar com a solução. Mais uma 

vez solicitou do presidente que pudesse ver a possibilidade da retirada da pauta do projeto de lei 

no 001/2024, para que pudesse ser melhor analisado por todos os vereadores. O vereador Luiz 

Azevedo do Nascimento, se acostou as sábias palavras do vereador luís Martiniano, declarou 

que será favorável aos requerimentos e os projetos apresentados, e que quanto ao projeto da 

planta genérica devem se aprofundar mais, vendo melhorias nas cobranças de impostos, que 

todos os vereadores devem analisar com carinho e respeito. Que o pagamento de imposto é um 

dever, mais tem que ser dentro das condições de cada cidadão. Em um aparte o vereador Luís 

Martiniano, solicitou do presidente que possa sentar, se reunir e ver direito qual a forma correta 

que deve ser aprovado o projeto da planta genérica. O vereador Rademaker Borges de Oliveira 

solicitou que conste em ata o voto contrário do vereador Rodolfo e que o ministério publico tome 

conhecimento. O vereador Cícero Odon de Macêdo Filho, solicitou registro em ata, disse que ler 

todas as páginas da ordem do dia que são encaminhadas aos vereadores, que todos os projetos 

são lidos. Fez apelo ao presidente para que possa encaminhar a ordem do dia de forma física. O 

presidente suspendeu a sessão por cinco minutos. Retornando o presidente indagou aos 

vereadores se todos seriam de acordo com a retirada da pauta do projeto de lei n 001/2024, para 

apreciação na próxima sessão, tendo à maioria decidido que não seria necessário a retirada do 

projeto em comento. Logo em seguida foi submetido em apreciação as matérias dadas para 

votação na ordem do dia, obtendo-se o seguinte resultado: Requerimentos n° 077/2025 ao 

082/2025, aprovados por unanimidade; Projeto de Lei n° 001/2024, de autoria do Executivo 

Municipal, que institui a planta genérica, define valor médio de metro quadrado de regiões aos 

imóveis urbanos e dá outras providências, aprovado com 6 (seis) votos favoráveis, se abstiveram 

de votar os vereadores Hélio Teixeira Oliveira, Luiz Azevedo do Nascimento e José Rodolfo de 

Lucena Cordeiro; Projeto de Lei n° 026/2025, de autoria do Executivo Municipal, que 

regulamenta no âmbito municipal os artigos 70, 8°, 12, 20, 23, 28, 53, 72, 74, 75, 78, 79 e 82 da 
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nova Lei de Licitações e contratos n° 14.133/2021, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei n° 

027/2025, de autoria do vereador Luiz Azevedo do Nascimento, que denomina "João Arcanjo 

dos Santos" a Rua Projetada localizada no loteamento Lagoa da Serra, aprovado por 

unanimidade; Projeto de Lei n° 028/2025, de autoria do vereador Hélio Teixeira Oliveira, que 

autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal, conceder um dia de folga remunerada aos garis 

no dia 16 de maio, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei n° 029/2025, de autoria do 

vereador Cícero Odon de Macêdo Filho, que dispõe sobre o direito ao deslocamento de pacientes 

para atendimento em saúde fora de domicilio, devendo o município fornecer transporte gratuito 

para o paciente e acompanhante e dá outras providências, aprovado por unanimidade; Projeto de 

Lei n° 030/2025, de autoria dos vereadores Iran Hercules de Araújo Morais e José Humberto da 

Costa Araújo Júnior, que denomina de "Pedro Clementino da Costa" (Seu Tezé) o trecho da rua 

denominada "Rua da Areia", aprovado por unanimidade; Projeto de Lei n° 031/2025 de autoria 

do vereador José Humberto da Costa Araújo Júnior, que denomina de "Antônio Morais Filho" 

(Seu Morais) a nova rua localizada ente a Avenida Epitácio Pessoa e a Rua Padre Targino 

Sobrinho, aprovado por unanimidade. Dos projetos aprovados, conforme determina o Regimento 

Interno da Casa Vereadora Dorotéa de Lourdes da Costa Batista, será remetido uma via ao 

Executivo Municipal, par que nos termos do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município, 

seja feito a sansão ou veto dos projetos em comento. Outra via será arquivadas nos anais da 

Casa, sob os cuidados da Secretária Geral. Nada mais havendo a tratar o senhor presidente deu 

por encerrada a sessão e mandou lavrar e datar a presente ata. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Araruna/PB, em 18 de julho de 2025. 

Francisco Railton Neves Pontes 
Presidente 
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a Araújo Júnior 
residente 

Arionaldo Pinheiro do Nascimento 
Vereador 

Hélio Teixeira Oliveira 
Vereador 

Luis 

-110 

artiniano 
Vereador 

Luiz Azevel o do Nascimento 
Vereador 

g id,Á,06(fr, 73 o da, ci o, d2 ..é 
Raemaker Borges de Oliveira 

1° Secretário 

Cícero e acêdo Filho 
Vereador 

V 

José Rodolfo de Lucena Cordeiro 
Vereador 

of 
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